


3-Valor Total (R$):
  1.028,50

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  PATRICIA SAMPAIO DE ANDRADE BISPO 03899890531

1-Endereço:
  Rua do Ganso, nº 100, Povoado Lagoa do Peixe, Senhor do Bonfim - BA, CEP 48.970-000.

1-CPF/CNPJ:
  31127373000151

1-Valor (R$):
  885,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por REBEKA TERRA NOVA RAMOS em 22/06/2022,
às 10:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0390978 e o código CRC CC0EC663.
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Comunicação Interna nº 5 / SENHOR BONFIM - APOIO TÉC ADM - PROMOTORIA REGIONAL

Em 22 de junho de 2022.

De: Rebeka Terra Nova Ramos

Para: Aline Curvêlo Tavares de Sá 

Assunto: DL nº 03/2022 - PJR de Senhor do Bonfim - Recarga de extintores 

Excelentíssima Senhora Promotora de Justiça Coordenadora,

com as cordiais saudações de estilo, sirvo-me do presente para comunicar a necessidade de realização de dispensa de licitação para recarga de 10 (dez) extintores
localizados na Promotoria de Justiça Regional de Senhor do Bonfim -  manutenção preventiva, recarga, rotulagem e teste hidrostático -, que deve ser realizada
anualmente.

À visto do exposto, encaminho 03 (três) orçamentos e solicito a ciência/autorização para contratação da empresa BONFIM EXTINTORES (PATRICIA SAMPAIO
DE ANDRADE BISPO 03899890531), nos termos da proposta apresentada. 

Outrossim, informo que os servidores Rebeka Terra Nova Ramos, matrícula nº 354.300 e Laecio Soares de Souza, matrícula 351.723, serão Fiscal e Suplente,
respectivamente, da contratação acima referida. 

Respeitosamente.

Rebeka Terra Nova Ramos

Gerente Administrativo Regional

 

Documento assinado eletronicamente por REBEKA TERRA NOVA RAMOS em 22/06/2022, às 11:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0391004 e o código CRC B053B5B2.

19.09.01119.0014038/2022-15 0391004v1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM

SECRETARIA DE FINANÇAS


PRAÇA JURACY MAGALHÃES, 126, CENTRO, CEP:48970000 

 CNPJ: 13988308000139 TELEFONE: 7435414513 

  

   

  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA  

   
   
   
  Nº:  3242/2022  
  EMISSÃO: 20/05/2022  

  VALIDADE: 18/08/2022;0  
  
  
   
   
  NOME DA EMPRESA:  PATRICIA SAMPAIO DE ANDRADE BISPO  
  NOME FANTASIA:  BONFIM EXTINTORES   
  CGA:  706700132  
  CPF/CNPJ:  31127373000151  

  ENDEREÇO:  RUA DO GANSO Nº 100 BAIRRO ZONA RURAL CEP 48970000 COMPLEMENTO
POVOADOLAGOADOPEIXE LOTE QUADRA SENHOR DO BONFIM- BA  

  
  
  
  
  
  

 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ORGÃO E, RESALVANDO
O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS. CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS REGISTROS DA
DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTENCIA DE DÉBITOS RELATIVOS
A INCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

 

  
  
  
  
  ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO  
  
  
  MUNICIPÍO DE SENHOR DO BONFIM, 20 de maio de 2022                       

   

   

   

  


   
   

  www.senhordobonfim.ba.gov.br

37679.3242.20220520.S40.4099235
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PATRICIA SAMPAIO DE ANDRADE BISPO 03899890531
CNPJ: 31.127.373/0001-51 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:51:18 do dia 18/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/08/2022.
Código de controle da certidão: 5A36.E8BD.A88C.DB2B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Anexo Certidão federal (0391045)         SEI 19.09.01119.0014038/2022-15 / pg. 22



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PATRICIA SAMPAIO DE ANDRADE BISPO 03899890531 (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 31.127.373/0001-51
Certidão nº: 5914241/2022
Expedição: 18/02/2022, às 13:47:15
Validade: 17/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PATRICIA SAMPAIO DE ANDRADE BISPO 03899890531 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.127.373/0001-51, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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BANCO DO BRASIL: AGENCIA 228-3 C/C42101-4
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DESPACHO

Ref.: DL nº 03/2022 - PJR de Senhor do Bonfim – Manutenção preventiva, recarga, rotulagem e teste hidrostático de 10 (dez) extintores da Promotoria
de Justiça Regional de Senhor do Bonfim.
 

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para posterior
encaminhamento à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação, tendo em vista que esta Ordenadora de Despesas está ciente e de
acordo com a contratação de manutenção preventiva, recarga, rotulagem e teste hidrostático de 10 (dez) extintores da Promotoria de Justiça Regional de Senhor
do Bonfim.

 

Data e horário informados pelo sistema.

 
ALINE CURVÊLO TAVARES DE SÁ 

Promotora de Justiça
Coordenadora da Regional

Documento assinado eletronicamente por Aline Curvêlo Tavares de Sá em 29/06/2022, às 19:07, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0391075 e o código CRC E3223FA1.

19.09.01119.0014038/2022-15 0391075v2
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Senhor do Bonfim informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe,
identificamos o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. No Formulário de Dispensa 0390978, o enquadramento do objeto selecionado foi "Aquisição"; no entanto, refere-se a prestação de serviços. Solicitamos
retificação do referido formulário de modo a incluir um novo documento;

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
2. Item 3.2.1, relativo à "Prazo para retirada da nota de empenho": foi informado o prazo de 08 (oito) dias. Cumpre esclarecer que a execução do
serviço/aquisição do bem só poderá iniciar após realização do empenho;

3. Item 3.2.2, relativo à "Dias para realização da entrega dos serviços": o prazo informado está divergente em relação ao apresentado no orçamento da
empresa selecionado. Solicitamos corrigir a informação de modo a constar a mesma informação em ambos documentos;

4. Item 3.3, relativo à "Prazo de Validade e/ou Exigência de garantia para o objeto": foi assinalada a opção "B - Prazo de Validade" e diversos itens da
opção "C - Garantia - Regras". Solicitamos assinalar APENAS UMA opção;

5. Item 3.11, relativo à "Indicação sobre a necessidade de garantia contratual com percentual": foram assinaladas as opções "A" e "B". Solicitamos escolher
apenas UMA opção;

6. Anexar o referido documento em formato .PDF.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 30/06/2022, às 11:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0395341 e o código CRC C5EE7C71.

19.09.01119.0014038/2022-15 0395341v6
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MANIFESTAÇÃO

À DCLL,

 

sirvo-me do presente para esclarecer que no formulário de dispensa (0390978) o enquadramento do objeto selecionado foi "Aquisição", em
razão do Comunicado DICOFIN nº 003/2019 acerca da Padronização de lançamentos relativos a compras e recarga de extintores. Segue texto transcrito logo
abaixo.  

 

"7. Padronização de lançamentos relativos a compra e recarga de extintores

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos relativos a contabilização das despesas referentes à compra e recarga de extintores, esclarecemos o
seguinte:

1. Os referidos gastos deverão ser registrados no elemento de despesa 30 - Material de Consumo;
2. Para os casos em que haja a aquisição do cilindro deverão ser enquadrados no subelemento 30.19 - Material de Proteção, Segurança, Socorro e Sobrevivência;
3. Para os casos em que haja o dispêndio com a recarga do cilindro já existente deverão ser enquadrados no subelemento 30.52 - Gás Engarrafado.

FONTE: Comunicado DICOFIN n.º 003/2019."

 

Nesse sentido, informo que, se não houver objeções por parte desta DCLL, manterei o formulário de dispensa com o enquadramento do objeto
"Aquisição", fazendo apenas os ajustes indicados no Despacho (0395341).

 

Atenciosamente.

Rebeka Terra Nova Ramos

Gerente Administrativo Regional 

 

 

Documento assinado eletronicamente por REBEKA TERRA NOVA RAMOS em 01/07/2022, às 09:03, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0396324 e o código CRC D52F88D0.

19.09.01119.0014038/2022-15 0396324v2
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, PATRICIA SAMPAIO DE ANDRADE BISPO
03899890531, CNPJ 31.127.373/0001-51, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou
suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0396565), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no
que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados
através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

19.09.01119.0014038/2022-15 0395542v2
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 30/06/2022 11:45:19 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PATRICIA SAMPAIO DE ANDRADE BISPO 03899890531 
CNPJ: 31.127.373/0001-51 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: PATRICIA SAMPAIO DE ANDRADE BISPO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:45:35 do dia 30/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 55QE300622114535 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Anexo Consulta de Idoneidade - Empresa e sócia (0396565)         SEI 19.09.01119.0014038/2022-15 / pg. 49



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (30/06/2022 às 11:45) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62BD.B720.35BC.D352 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 30/06/2022 as 11:45:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Anexo Consulta de Idoneidade - Empresa e sócia (0396565)         SEI 19.09.01119.0014038/2022-15 / pg. 50









DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Promotoria de Justiça Regional de Senhor do Bonfim, para prestação de serviços de
manutenção preventiva, recarga, rotulagem e teste hidrostático de 10 (dez) extintores da referida Promotoria de Justiça Regional.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa PATRICIA SAMPAIO DE ANDRADE BISPO 03899890531 , pelo preço proposto de R$
885,00 (oitocentos e oitenta e cinco reais), conforme proposta 0391034.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 01/07/2022, às 10:58, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0396597 e o código CRC CD690BF7.
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DESPACHO

Considerando a instrução processual, bem como as informações prestadas pela Diretoria de Elaboração e Acompanhamento  de
Contratos, Convênio e Licitações, autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa PATRICIA SAMPAIO DE ANDRADE BISPO , no valor de R$ 885,00
(oitocentos e oitenta e cinco reais), para prestação de serviços de manutenção preventiva, recarga, rotulagem e teste hidrostático de 10 (dez) extintores da 
Promotoria de Justiça Regional de Senhor do Bonfim.

Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Elaboração e Acompanhamento de Contratos,  Convênio e Licitações para ciência e adoção de
providências pertinentes.

 

 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 04/07/2022, às 18:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0396695 e o código CRC EB9AB582.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Senhor do Bonfim - Unidade de Execução Orçamentária para providências cabíveis,
tendo em vista que a dispensa de licitação relativa à prestação de serviços de manutenção preventiva, recarga, rotulagem e teste hidrostático de 10 (dez)
extintores para atender demanda da referida Promotoria de Justiça Regional, foi autorizada pela Superintendência de Gestão Administrativa em 04/07/2022,
conforme despacho 0396695.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 05/07/2022, às 09:05, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0399028 e o código CRC B685C2E7.
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